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PROJETO DE LEI NQ 79/91 

DispEe sobre a obrigatoriedade de 
exposição 	de balanças eletrônicas 
em supermercados, para uso público 
do consumidor em geral, e dá outras 
provid&ncias. 

A CAMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA: 

Artigo lp - Fica estabelecida a obrigatoriedade de exposiçgo de 
balanças eletrônicas para aferição de peso pelo usuário em supermerca-
dos. 

Artigo 2o - O estabelecimento deverá reservar área interna para 
uso público, com balança eletrônica aferida pelo INPM, à disposiçgo 
dos clientes. 

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposíçôes em contrário. 

Plenário, 	"Dr. Francisco Romano de Oliveira", 
12 de agosto de 1991. 

VEREADOR ANDR 	Il. R OSO 
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